
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL NO.2.605, DE 18 DB JULHO DE 2023.

ALTEIIA A [,EI MUNICIPAL N" 2.534 DE 21

DB DEZBMBRo Dn zozz E uÁ ourl{As
pnovrnÊNCrAS.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do pspÍRtro

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lu - Fica alterado o Ar1. 5'da Lei Municipal n".2.534 de 2l de dezernbro de 2022,

passando a ter a seguinte grafta:

"Art. 5" - Fica o che.fe do Poder Execaúivo e Legislativo autorizado a abrir

créditos adicionais de 70% (setenta por cenro), do orçamento geral do

município para o exercício de 2023, do tipo suplementar destinados a

reforço de dotação orçamenldria e do lipo excesso de aruecadação, para o

saldo posititto dqs diferenÇas ecunxuladas mês ct mês, enlre o cu'recadação

prevista e a realizada, cons'iderando-se, ainda, a lendência do exercício, de

acordo conx os artigos 4l e 43 da Lei 4.320/64, com seLts parágrafbs e

tncßos

Parcigrrrfo Unico: As mr¡vit'nenlações de rlolações denlro de cada projeÍo

alividade, respeiladas as .fbnÍes de recursos, não deduzirão o percentual de

crédito adicional prettislo neste crrligo".

Ãrt.2'- Todos os demais artigos da Lei Municipal n'.2.534 de2I cle dezembro de2022,

pelmanecern na íntegra, não havendo portanto, alterações;

Art. 3o - O Poder Executivo fica autorizado neste ato a proceder à readequação dos dernais

instrumentos de planejamento (Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Pluriar-rual), visando

rnanter a cornpatibilidade entre as peças
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 4o - Esta Lei entrará ern vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 18 de Julho de 2023

ARLOS LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MarechalFloriano
SANCIONO LEI

QUE RECEBE O NO

Projeto de Lei rro. 070/2023 - Pocler Executivo
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